
REGULAMENTO OFICIAL CORRIDA MAÇONARIA – SÉTIMA LUZ Nº 
7 – 60 ANOS  

1. DO EVENTO  

A CORRIDA MAÇONARIA – SÉTIMA LUZ Nº 7 – 60 ANOS será realizada no dia 06 
de setembro de 2026, em percurso de 5 km, em local previamente divulgado 
pela organização.  

2. DA MODALIDADE  

O evento consiste em corrida de rua na distância de 5 km.  

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar atletas a partir de 14 anos de idade.  

3.2 Atletas menores de 18 anos deverão apresentar autorização por escrito do 
responsável legal.  

3.3 Atletas menores de 18 anos participarão em caráter participativo, não 
concorrendo à premiação.  

4. DAS INSCRIÇÕES  

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio da plataforma 
oficial, com início em 01 de junho de 2026. 

4.2 As inscrições serão divididas em 4 (quatro) lotes, com valores e períodos 
definidos pela organização e divulgados nos canais oficiais do evento. 

4.3 As inscrições são pessoais, individuais e intransferíveis. 

4.4 Não será permitido substituição de participante. 

5. DOS VALORES  

5.1 As inscrições serão divididas em 4 (quatro) lotes, com valores e períodos 
definidos pela organização e divulgados nos canais oficiais do evento.  

5.2 Os valores poderão ser alterados sem aviso prévio, conforme mudança de 
lote ou disponibilidade de vagas.  

5.3 Atletas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão direito ao 
desconto legal de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da inscrição, 
conforme previsto no Estatuto da Pessoa Idosa.  

5.4 O benefício será concedido mediante apresentação de documento oficial 
com foto no ato da inscrição e/ou retirada do kit, conforme critérios definidos 
pela organização.  



5.5 O desconto aplica-se exclusivamente ao valor da inscrição, não incidindo 
sobre taxas administrativas da plataforma de inscrição.  

6. DO KIT DO ATLETA  

6.1 O kit do atleta será composto, obrigatoriamente, por camisa oficial do 
evento, número de peito e medalha de participação. 

6.2 Outros itens poderão ser acrescentados ao kit, conforme definição da 
organização e disponibilidade dos fornecedores. 

6.3 A entrega dos kits ocorrerá nos 2 (dois) dias que antecedem a prova, na Loja 
Maçônica Sétima Luz Nº 7, em horários previamente divulgados pela 
organização. 

6.4 Não haverá entrega de kits no dia da corrida. 

6.5 A retirada do kit deverá ser realizada mediante apresentação de documento 
oficial com foto. 

6.6 A medalha será entregue exclusivamente aos atletas que concluírem a 
prova. 

7. DO NÚMERO DE PEITO  

7.1 O uso do número de peito é obrigatório.  

7.2 O número deverá estar fixado na parte frontal do corpo, de forma visível 
durante toda a prova. 

8. DA PREMIAÇÃO  

8.1 Serão premiados com troféu os 3 primeiros colocados na classificação 
geral, masculino e feminino.  

8.2 Serão premiados os 3 primeiros colocados por faixa etária, masculino e 
feminino.  

8.3 Faixas etárias: 18–29, 30–39, 40–49, 50–59 e 60+.  

8.4 Os atletas premiados na classificação geral não concorrerão à premiação 
por faixa etária.  

9. DAS REGRAS GERAIS  

9.1 O atleta deverá cumprir integralmente o percurso estabelecido.  

9.2 É vedado o uso de qualquer meio auxiliar que proporcione vantagem 
indevida.  

9.3 O descumprimento das regras poderá implicar desclassificação. 



10. DA RESPONSABILIDADE  

10.1 O participante declara estar em perfeitas condições físicas para a prática 
esportiva.  

10.2 O participante assume total responsabilidade por sua participação.  

10.3 O participante autoriza o uso de sua imagem para fins institucionais e 
promocionais.  

11. DO CANCELAMENTO, REEMBOLSO E CONDIÇÕES CLIMÁTICAS  

11.1 Não haverá reembolso em caso de desistência do participante.  

11.2 Em caso de cancelamento por motivos de força maior, condições 
climáticas extremas, desastres naturais, determinações do poder público ou 
quaisquer situações que possam comprometer a segurança dos participantes, 
equipe técnica e público presente, a organização poderá alterar datas, horários, 
percurso ou demais condições do evento.  

11.3 A prova será realizada independentemente das condições climáticas, salvo 
em situações que apresentem risco à integridade física dos participantes e 
envolvidos no evento.  

11.4 Na hipótese de adiamento, interrupção ou cancelamento do evento pelos 
motivos previstos neste regulamento, não haverá obrigatoriedade de reembolso 
dos valores pagos, podendo a organização definir nova data, crédito de 
inscrição ou outras medidas administrativas cabíveis.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 A organização poderá alterar este regulamento a qualquer momento, 
visando o bom andamento do evento.  

12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela organização. 


